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Errata 

No jornal anterior do SAE-DF na maté-
ria intitulada: Direção convoca toda a ca-
tegoria para comparecer às urnas dias 08 
e 09/07/2009 – onde se lê: “Encerrados os 
prazos de inscrição de chapa, às 18h do dia 
18/07, três chapas se inscreveram para con-
correr nas próximas eleições do SAE-DF” 

Leia-se: “Encerrados os prazos de ins-
crição de chapa, às 18h do dia 18/06, três 
chapas se inscreveram para concorrer nas 
próximas eleições do SAE-DF”. 
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Conquistas do SAE
Com luta, mobilização, compromisso e negociação desta direção. 

Transformação em 
pecúnia da licença prêmio 

para os aposentados 
O SAE negociou com o GDF e já está 

implantando esse benefício para os servi-
dores que estão se aposentando. Antes o 
servidor tinha que brigar na justiça e espe-
rar anos para receber o que tinha direito. 

Adicional Noturno 
O adicional noturno era pago em cima 

do vencimento causando um prejuízo de 
300% do valor do benefício. Começamos 
uma intensa luta para reverter essa situa-
ção e saímos vitoriosos. No final de 2008 
o GDF passou a pagar corretamente, con-
forme determina a legislação, ou seja, o 
adicional noturno em cima da remune-
ração. A luta, agora, é pelo pagamento do 
retroativo que o governo deve a esse seg-
mento. O SAE está negociando para que 
o governo pague administrativamente e se 
não pagar, estamos preparados para bus-
car essa diferença na justiça. 

Ampliação da jornada 
para 40 horas 

Depois de muita luta para conquistar 
essa importante reivindicação que repre-
senta ganho financeiro no bolso do servi-
dor, o GDF está concluindo o processo. A 
2ª etapa será em agosto e a 3ª e última eta-
pa será em novembro. Após a conclusão 
de todas as etapas, faremos uma avaliação 
para analisar se ficou algum servidor de 
fora, que não fez a opção por motivos di-
versos e negociaremos com o GDF a in-
clusão do mesmo. 

Concurso Público 
O concurso público para Secretário Es-

colar, Apoio Técnico e Monitor é uma rei-
vindicação que foi conquistada durante a 
luta que travamos durante muitos anos para 
barrar a terceirização nas escolas. O con-
curso público já é uma realidade próxima 
de ser concretizada, pois saiu o Edital no 
Diário Oficial do DF do dia 24/06/2009. 

Veja abaixo o resumo do mesmo: 
Concurso Público 

Diário Oficial do DF n° 120, 24/06/2009 

EDITAL Nº 01 – SEPLAG/EDUCAÇÃO, 
DE 19 DE JUNHO DE 2009 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVI-
MENTO DE VAGAS NO CARGO DE 
ASSISTENTE DE EDUCAÇÃO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SE-
CRETARIA DE ESTADO DE PLANE-
JAMENTO E GESTÃO (SEPLAG), torna 
pública a realização de concurso público 
para provimento de vagas no cargo de 
Assistente de Educação da Carreira Assis-
tência à Educação do Distrito Federal, da 
Secretaria de Estado da Educação do Dis-
trito Federal, de acordo com as normas 
estabelecidas neste edital. 

CARGO 1: ASSISTENTE DE EDUCA-
ÇÃO – ESPECIALIDADE: APOIO AD-
MINISTRATIVO 

VAGAS: 100. 

CARGO 2: ASSISTENTE DE EDUCA-
ÇÃO – ESPECIALIDADE: MONITOR 

VAGAS: 50. 

CARGO 3: ASSISTENTE DE EDUCA-
ÇÃO – ESPECIALIDADE: SECRETÁRIO 
ESCOLAR 

VAGAS: 100. 

Olha o nosso notebook 
aí no Diário Oficial 

Uma grande conquista para colocar 
nossa categoria na era digital está prestes 
a se tornar realidade. A direção do SAE 
insistiu, negociou e finalmente conseguiu 
convencer o GDF da necessidade de es-
tender também o direito de comprar no-
tebook com parte do valor bancado pelo 
governo e nos mesmos moldes dos profes-
sores. Para isso, contamos também com o 
empenho da Secretaria de Educação que 
compreendeu a necessidade de dar trata-
mento igual entre servidores e professo-
res. E já saiu até no Diário Oficial do DF 
em 24/06/2009. Veja o resumo: 

Notebook 

DECRETO Nº 30.494, 
DE 22 DE JUNHO DE 2009. 

Altera dispositivos dos Decretos que 
instituíram o Programa de Inclusão Digi-
tal para professores e servidores da Rede 
Pública de Ensino do Distrito Federal. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO 
FEDERAL, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 100, incisos VII, XXI, 
XXIII e XXIV da Lei Orgânica do Distrito 
Federal, DECRETA: 

Art. 1º. A ementa do Decreto nº 28.627, 
de 26 de dezembro de 2007, passa a ter a 
seguinte redação: 

Cria o Programa de Inclusão Digital 
para professores e servidores da Rede 
Pública de Ensino do Distrito Federal. 

Art. 2º. O artigo 1º do Decreto nº 28.627 
de 26 de dezembro de 2007, passa a ter a 
seguinte redação: 

“Art. 1º. Fica instituído o Programa de 
Inclusão Digital para professores e servi-
dores da Rede Pública de Ensino do Dis-
trito Federal, consubstanciado na aquisi-
ção de microcomputadores portáteis e o 
acesso a portais pedagógicos e adminis-
trativos, visando à atualização tecnológica 
por meio do fornecimento de ferramentas 
de apoio para atuação profissional”. 

Reajuste dos 15% 
Uma grande conquistada arrancada 

em acertada estratégia de negociação com 
o GDF. A primeira etapa do reajuste será 
aplicada no salário de julho com paga-
mento na primeira semana de agosto. 

No próximo jornal o SAE informará à categoria detalhes 
sobre a reestruturação da Carreira e o Plano de Saúde

EXPEDIENTE
Responsáveis: Diretoria Colegiada 
- SAE/DF, Rita Torres Secretária de 
Imprensa e Comunicação

Jornalista: Walkiria Simões

Projeto gráfico: Marcus Monici

Impressão: �Dreams Gráfica e Editora  
(61) 3344-3635 / 3341-1611




